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Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA Nº ____/2025
1. IDENTIFICAÇÃO
Órgão/Entidade: Município de Quevedos-RS, Secretaria Municipal de Saúde
Processo Administrativo: [Número do Processo]
Data de Elaboração: 24 de outubro de 2025
Responsável Técnico: Jocelei Cordeiro Machado, Agente Administrativo
Setor Solicitante: Setor de Controle e Erradicação de Doenças Transmissíveis da Vigilância Sanitária

2. JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de Válvula de Controle de Vazão e Ponta de Aplicação Jato Plano para acoplar em Pulverizador Costal a bateria, visando aprimorar a eficiência dos serviços de pulverização realizados pelo Setor de Controle e Erradicação de Doenças Transmissíveis.
A contratação é necessária para adequar os equipamentos utilizados nos serviços da Vigilância Sanitária, conforme orientações da Secretaria Estadual de Vigilância Sanitária, garantindo maior eficácia nas atividades de prevenção e controle de doenças transmissíveis.
Este Termo de Referência fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar nº [Número], elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, que comprovou a necessidade técnica e a viabilidade da presente contratação.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
A presente licitação tem por objeto a aquisição de 1 (uma) unidade de Válvula de Controle de Vazão e 1 (uma) unidade de Ponta de Aplicação Jato Plano, para acoplar em Pulverizador Costal a bateria, destinados ao Setor de Controle e Erradicação de Doenças Transmissíveis da Vigilância Sanitária do Município de Quevedos-RS.
O objeto caracteriza-se como bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
4.1 Válvula de Controle de Vazão (CFV)
· Modelo: De 1,5 BAR (22 PSI)
· Cor: Vermelha
· Tipo: Para pulverizadores costais a bateria
· Material: Resistente à corrosão por produtos químicos
· Funcionalidade: Permitir controle preciso da vazão do líquido
· Pressão de trabalho: 1,5 BAR (22 PSI) conforme especificação
· Conexões: Padrão compatível com Pulverizador Costal a bateria Guarany modelo 0450.10
· Garantia: Mínimo de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação
4.2 Ponta de Aplicação Jato Plano
· Modelo: 8002E (80° ABERTURA LEQUE)
· Tipo: Jato plano para pulverização uniforme
· Vazão nominal: 0,80 L/min a 3 bar (43,5 psi)
· Ângulo de pulverização: 80°
· Material: Resistente à corrosão por produtos químicos
· Conexões: Padrão compatível com Pulverizador Costal a bateria Guarany modelo 0450.10
· Cor: Identificada conforme padrão ISO para fácil identificação
· Garantia: Mínimo de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação
4.3 Compatibilidade
· Os itens ofertados deverão ser compatíveis e acopláveis ao Pulverizador Costal a bateria (Guarany) modelo 0450.10
· Deverá ser apresentada documentação técnica comprovando a compatibilidade
· A incompatibilidade após a entrega caracterizará descumprimento do objeto.

5. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO
5.1 Entrega
· Prazo máximo para entrega: 5 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de compra
· Local de entrega: Secretaria Municipal de Saúde, Rua [Endereço Completo], nº [Número], Centro, Quevedos-RS
· Embalagem: Original do fabricante, lacrada e identificada
· Documentação acompanhante: Nota fiscal, manual de instruções e certificado de garantia
5.2 Assistência Técnica
· O fornecedor deverá disponibilizar suporte técnico para esclarecimento de dúvidas sobre instalação e utilização
· Deverá informar contatos para suporte técnico (telefone, e-mail)

6. FORMA DE PAGAMENTO E CRONOGRAMA
· Forma de pagamento: À vista, mediante apresentação da nota fiscal e comprovante de entrega
· Prazo para pagamento: Até 10 (dez) dias úteis após a aceitação provisória
· Estimativa de valor total: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais)
· Dotação orçamentária: [Indicar a dotação orçamentária específica]

7. FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO
7.1 Fiscalização
· Responsável pela fiscalização: Lusiano Santos dos Santos, designado como fiscal do contrato
· Forma de acompanhamento: Verificação da conformidade técnica dos itens entregues
7.2 Critérios de Aceitação
· Aceitação provisória: Realizada no momento da entrega, verificando:
· Conformidade com as especificações técnicas
· Compatibilidade com o Pulverizador Costal a bateria Guarany modelo 0450.10
· Integridade da embalagem e dos produtos
· Documentação completa
· Aceitação definitiva: Após 15 (quinze) dias da aceitação provisória, verificando o adequado funcionamento dos itens
7.3 Indicadores de Desempenho
· Prazo de entrega
· Conformidade técnica
· Funcionamento adequado dos itens
· Suporte técnico oferecido

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
8.1 Habilitação Jurídica
· Registro comercial, no caso de empresa individual
· Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
· Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
8.2 Qualificação Técnica
· Documento comprobatório de capacidade técnica para comercialização de peças para pulverizadores costais
8.3 Qualificação Econômico-Financeira
· Certidões Negativas de Débito:
· CND Federal (Receita Federal)
· CND Estadual
· CND Municipal
· CND do FGTS
· CND Trabalhista
8.4 Declarações
· Declaração de não emprego de menores, conforme art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal
· Declaração de que cumpre as exigências contidas no edital

9. ANEXOS
· Anexo I: Especificações técnicas detalhadas dos itens
· Anexo II: Modelo de declaração de conformidade
· Anexo III: Modelo de termo de garantia

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.
Quevedos-RS, 24 de outubro de 2025.

Cristina De Vargas Marconato
Secretária Municipal de Saúde

Jocelei Cordeiro Machado
 Agente Administrativo

Observações importantes:
1. Este Termo de Referência fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde.
2. A contratação será realizada por Dispensa Eletrônica de Licitação, na modalidade menor preço, conforme artigos 6º, XXXVIII, "a", 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.
3. O não atendimento a qualquer requisito técnico especificado caracterizará a desclassificação da proposta.
4. O fiscal do contrato deverá ser designado por portaria específica antes da assinatura do contrato.
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